
DECLARAÇÃO – APROVAÇÕES EXTERNAS

Com base no Art. 24, Parágrafo Único, do Código de Obras do Município de Itapetininga, onde:
Parágrafo único. A critério da Prefeitura de Itapetininga, a expedição do Alvará de Licença de Construção poderá ser expedido antes das aprovações externas, de que trata o caput do artigo, ficando condicionado quanto a expedição do Auto de Conclusão de Obras,
declaramos para os devidos fins, que as aprovações externas do imóvel localizado à _________________________________________________________________________________________________________ nesta cidade, com área comercial construída de _________________________m², será apresentado no Auto de Conclusão de Obras. Informo ainda que a solicitação já foi protocolada, estando a mesma em andamento e aguardando sua respectiva emissão.



________________________________
Responsável Técnico



________________________________
Proprietário


